
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO 069/2024- DL Santarém, 14 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erasmo Maia
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento dos Processos nº 1820/2024;1821/2024;1822/2024 e
1823/2024

Senhor Presidente,

Considerando os encaminhamentos da Mesa Diretora em 13 de maio de 2024,
seguem em anexos os Processos abaixo transcritos, para as devidas tramitações.

º Projeto de Lei/Proc nº 1820/2024. INSTITUI POLÍTICA MUNICIPAL PARA
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA EM SANTARÉM/PA (PMPSR),
ADERINDO À POLÍTICA NACIONAL INSTITUÍDA PELO DECRETO FEDERAL
Nº 7.053/2009, EM CONFORMIDADE COM O INTERESSE LOCAL PREVISTO NO
INCISO I DO ART. 30 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAL DO
BRASIL. Autoria: Vereador Biga Kalahare, contendo 06 fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 1821/2024. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
À CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DE
OFERECEREM A OPÇÃO DE PAGAMENTO VIA CARTÃO DE DÉBITO E
CARTÃO DE CRÉDITO, PRESENCIALMENTE, ANTES DO CORTE DO
FORNECIMENTO. Autoria: Vereador Biga Kalahare, contendo 05 fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 1822/2024. ESTABELECE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA AO MUNICÍPIO DE SANTARÉM EM DECORRÊNCIA DE
INSTALAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DE SIGNIFICATIVO IMPACTO
AMBIENTAL E SOCIAL. Autoria: Vereador Biga Kalahare, contendo 07 fls;
o Projeto de Lei/Proc nº 1823/2024. INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE
ASSINATURA FÍSICA DE IDOSOS EM CONTRATOS DE OPERAÇÃO DE
CRÉDITO FIRMADOS POR MEIO ELETRÔNICO OU TELEFÔNICO COM
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. Autoria.: Vereador Carlos Martins, contendo 06 fls.
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